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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA COMARCA DE ..............

e Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Meio Ambiente - CAOPMA



..................., 20 de outubro de 2010.

OFÍCIO s/n – PJCRIMINAL – CAOPMA
Ao Ilustríssimo Senhor
Delegado de Polícia da Comarca de ................
Assunto: requisição de prisão em flagrante
Sr. Delegado
Inúmeras reclamações têm sido encaminhadas ao Ministério Público desta Comarca em razão da reiterada prática de poluição sonora e perturbação do sossego pelo Clube ......., que não conta com tratamento acústico e nem possui autorização ambiental para a oferta de serviço de entretenimento potencialmente poluidor, verificado-se mais detalhadamente o seguinte:
I - DOS FATOS

1) A Associação Atlética ............, embora não tendo fins lucrativos, possui um clube que desempenha regular atividade econômica, o que envolve, inclusive, o aluguel do grêmio a terceiros para a realização de festas com conjuntos musicais dos mais diversos estilos, especialmente bandas de forró. 

2) A entidade privada foi logrando êxito em contratações cada vez mais vantajosas e progredindo economicamente com isso, passando mais frequentemente a realizar eventos festivos cada vez mais demorados e com o emprego de recursos técnicos sonoros progressivamente mais sofisticados e potentes, principalmente nos finais de semana. 

3) Lamentavelmente, porém, esse avanço econômico alcançado pela associação nunca se reverteu em ações para a necessária regularização da atividade do clube, nem ao menos para cessar ou fazer diminuir o impacto ambiental gerado, vindo o grêmio recreativo a ser alvo de um número cada vez maior de reclamações junto aos vários órgãos públicos competentes e bem assim o seu dirigente maior, o presidente da associação, o Sr. .............

4) O Ministério Público de Pernambuco nesta Comarca, através das Promotorias de Meio Ambiente e Criminal, baixou minuciosa e abrangente recomendação conjunta, sob o n. 001/05, datada de 12 de agosto de 2005, dirigida: I - aos Municípios de ...... e ...., este último termo judiciário do primeiro; II – aos proprietários de veículos particulares; III – aos comerciantes da cidade; IV – a população em geral; V - ao .... Batalhão da Polícia Militar do Estado; e VI – aos delegados de polícia. 

5) Assinale-se que o Sr. ................., um dos mais prejudicados pelas ações e omissões do clube e seus dirigentes, em AÇÃO INDENIZATÓRIA, proc. n. ............, movida contra a ....., perante o Juízo de Direito da 2ª. Vara Cível desta Comarca, obteve a antecipação de tutela, em 13 de maio de 2008, no sentido de que “...a ré se abstenha de promover qualquer novo evento festivo em sua sede que emita som acima do limite legal e adote as necessárias providências de isolamento acústico de maneira a possibilitar futuras festas de maior porte, tudo sob pena de pagamento de multa por evento/dia...” – cópia da decisão em anexo.

6) Todavia, mesmo a clara decisão judicial em questão vem sendo absolutamente ignorada, quando se vê, por exemplo, o teor do Boletim de Ocorrência n. ........., registrado em 27 de junho de 2010, às 22h24, onde se lê o histórico de “...que constatou do lado de fora do referido clube que o aparelho registrou volume acima do permitido para aquele horário, que o aparelho registrou 71,6 decibéis...”. Da mesma ocorrência também se constata que na ocasião o clube ...... fora alugado pela importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e que as pessoas que o alugaram “não foram informadas sobre o mandado de proibição” e que “se sentiram enganadas e constrangidas pelos dirigentes do clube”.

II – DA MATERIALIDADE DOS DELITOS

7) Inicialmente, torna-se imperioso esclarecer que a ausência de autorização ambiental (art. 60, da Lei de Crimes Ambientais) é crime meramente formal, ao passo que os ilícitos penais de poluição sonora e perturbação do sossego não exigem o exame de corpo de delito, o que significa dizer que é dispensável o uso do chamado decibelímetro para a emissão de qualquer laudo tendente a servir de base à demonstração da ocorrência ou não de tais ilícitos ou para a atuação policial em caso de flagrante delito. Trata-se de conclusão que decorre do disposto na Lei Processual Penal:

“Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.”

8) Contudo, diversos operadores do Direito frequentemente são levados a erro, acreditando que se faz necessário o uso do decibelímetro à prova da materialidade desses delitos, embora sendo incontroverso que eles não deixam qualquer vestígio. 

9) Tal ocorre porque, no aspecto meramente administrativo, há realmente leis, de âmbito estadual e às vezes municipal, que exigem o uso do decibelímetro para efeito de caracterização do ilícito administrativo, o que acaba levando ao equívoco de se acreditar que o mesmo seria necessário à prova daqueles ilícitos penais.

10) Todavia, o Código de Processo Penal deixa claro a desnecessidade de tal exame e os tipos penais envolvidos (perturbação do sossego e poluição sonora), não sugerem nenhuma relação de suas hipóteses com o uso de qualquer instrumento ou verificação de qualquer nível de pressão sonora.

11) De fato, fosse de outro modo, seria mesmo difícil a demonstração de tais ilícitos, a uma porque somente em situação de flagrante delito isso seria possível, a duas porque o próprio infrator simplesmente diminuiria o volume do som com a chegada da autoridade policial, tornando inócua a ação da polícia e impuníveis as conseqüências da conduta delituosa.

12) Ademais, há que se atentar para o fato de que o tipo penal do art. 54, da Lei 9.605/98 apresenta hipótese de crime de perigo, bastando que a poluição sonora seja de tal forma intensa que as ações “possam resultar em danos à saúde humana”, consideração que vai depender da demonstração subjetiva em cada caso concreto.  

13) Inobstante tal constatação, no caso presentemente enfocado, vê-se que, a reforço de outras provas, também há aferições realizadas pelo poder público, as quais demonstram que a atividade é de fato realizada mediante a emissão de sons e ruídos que extrapolam, em muito, o espaço onde são gerados, o que se constata em documentos ora anexados aos autos.

14) Não há dúvida de que, ao longo de mais de cinco anos, de forma continuada e ininterrupta do ponto de vista da periodicidade, em todos os momentos em que foram realizadas as atividades aqui tratadas no clube ............, sem a devida autorização ambiental (crime), houve perturbação do sossego (contravenção) e poluição sonora (crime), esta última não apenas em face dos conhecidos malefícios causados pelos efeitos à saúde desse mal, mas, ainda, a partir de diversos relatos e documentos.

15) Mas, a despeito de tudo isso, incrivelmente, o grêmio continua realizando tais eventos criminosos sem a devida autorização do poder público, perturbando o sossego de um número indeterminado de pessoas e causando poluição sonora, em franco concurso de crimes, sempre se colocando em situação flagrancial o seu dirigente, os promotores do evento e quem de qualquer forma contribui para aquelas ações.

III – DAS CONDUTAS ILÍCITAS

“Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.” (art. 2º, da Lei n. 9.605/98)

16) O Sr. ............. é o responsável pelas atividades criminosas ora delineadas e, portanto, pessoa a quem é incumbida a tomada de providências tendentes a evitar ou de fazer cessar os danos ambientais causados.

17) Como é cediço, o art. 54, da Lei 9.605/98 estabelece que é crime punido com reclusão de 1 a 4 anos, “causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora”.

18) Por outro lado, o Clube ........ não possui licença específica para o emprego de som em seu espaço e o art. 60, da Lei n. 9.605/98 estabelece que “fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras e serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes” é crime punido com pena de 1 a 6 meses.

19) Ainda, o art. 42, da Lei das Contravenções Penais, tipifica a perturbação do sossego como contravenção.

20) Com efeito, tal conduta vem ocorrendo apenas porque o Sr. ................., deixa de cumprir as obrigações legais mais comezinhas em relação a emissão de sons e ruídos, porque ignora todas as determinações e recomendações legais, e até mesmo decisão judicial.

21) Encontra-se, pois, em situação de flagrância permanente, já que:

-  continua, regularmente, a causar ou a proporcionar que se cause poluição sonora no entorno do clube, em níveis tais em que comprovadamente já se demonstrou causar ou poder causar danos à saúde humana e ainda capazes de causar mais danos à saúde de um número incerto de pessoas (art. 54, da Lei n. 9.605/98);

- faz funcionar ou permitem que se faça funcionar empreendimento potencialmente poluidor (efetivamente poluidor), sem licença ou autorização do órgão ambiental competente e contrariando as normas legais pertinentes (art. 60, da Lei n. 9.605/98);

22) É certo, portanto, afirmar que tão graves constatações já deveriam ter ensejado por parte das polícias, judiciária e/ou militar, uma pronta atuação de ofício, tal qual ocorre nos casos de outros crimes comuns, onde o criminoso apanhado em flagrante delito é imediatamente preso e conduzido para a lavratura do auto.

23) Todavia, passados doze anos da entrada em vigor da Lei n. 9.605/98, ainda são grandes as dificuldades encontradas pelos policiais para agir em tais casos, identificando as condutas delituosas de ausência de licença ambiental e poluição sonora previstas em lei, dado inclusive a complexidade e peculiaridade de certas condutas, como no caso ora apresentado.

24) Assim, embora não seja o objetivo precípuo do Ministério Público na defesa do meio ambiente alcançar a prisão de quem quer que seja, mas fazê-los cumprir a lei, em sede de ação penal e no caso presentemente examinado, simplesmente impõe-se a prisão pela caracterização do flagrante delito.

IV – DA REQUISIÇÃO

25) Em face ao exposto, nos termos do art. 129, VIII, da Constituição Federal, requisita o Ministério Público:

a) considerando que resta evidenciado que sempre que é realizado ou que se permite que seja realizado qualquer evento potencialmente poluidor no Clube ........, encontram-se os responsáveis em patente situação de flagrante delito, na forma dos arts. 301 e 302, I, do Código de Processo Penal, que seja realizada a prisão das pessoas físicas responsáveis, direta ou indiretamente, especialmente o dirigente do Clube ......., em caso de realização de qualquer atividade potencialmente ruidosa sem a licença ambiental ou em desacordo com ela e/ou quando praticando os ilícitos de poluição sonora ou perturbação do sossego e, ainda, que impeça a pessoa jurídica, pelos meios dispostos ao seu alcance, de realizar quaisquer eventos em tais condições;

b) com fulcro no art. 25, da Lei n. 9.605/98, que seja realizada, na mesma oportunidade e naquelas condições, a apreensão dos produtos e instrumentos do crime, em cumprimento de diligências ao local, entre estes máquinas, veículos, instrumentos musicais e/ou aparelhagem de amplificação de som ou qualquer outro equipamento ou instrumento ligado a prática da conduta típica.

Aproveitando o ensejo, apresentamos protestos de apreço e consideração.

Av. Visconde de Suassuna, 99, Térreo, EDF. Promotor Paulo Cavalcanti, Boa Vista, Recife – PE.
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